
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO AMAZONAS CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 009 GAB/IFAM/CSGC, DE 02 DE FEVEREIRO DE 

2024 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, 

no uso das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no 

D.O.U. de 23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC 

nº  23443.001520/2024-10, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º AUTORIZAR a realização de visita técnica a Associação do Povo 

Tuyuka para fins acadêmicos e de integração com a comunidade, localizado na BR 307, km 0, 

Cachoeirinha, progamado para o dia 04 de fevereiro de 2024, no horário de 8h00min a10h30min,  

em favor dos seguintes servidores: 

 

I. Tiago Edvaldo Santos Silva, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1848583; 

 

II. Daniela Salgado Gonçalves da Silva, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 

1643367; 

III. Robert Anderson Cardoso da Costa, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 

1046307. 

  

Art. 2º AUTORIZAR o servidor Tiago Edvaldo Santos Silva a utilizar veículo 

oficial, modelo Frontier, para realizar o deslocamento dos servidores como motorista, conforme o 

itinerário abaixo:  

 

I. Saída do Estacionamento do Campus, às 7h45min, para a Associação, 

retorno ao Campus às 10h30min. 

 

 

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

 

 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 
 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO AMAZONAS CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 010 GAB/IFAM/CSGC, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2024 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, 

no uso das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no 

D.O.U. de 23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 

23443.001689/2024-61, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º AUTORIZAR a realização de visita institucional a Prefeitura Municipal 

de São Gabriel da Cachoeira, progamado para o dia 07 de fevereiro de 2024, no horário de 

9h30min a10h30min, em favor dos seguinte servidora: 

 

I. Eleucimar Monteiro da Cunha, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2331786; 

 

Art. 2º AUTORIZAR a utilizar veículo oficial para realizar o deslocamento da 

servidora, conforme o itinerário abaixo:  

 

I. Saída do Estacionamento do Campus, às 9h20min, para a Prefeitura 

Municipal de São Gabriel da Cachoeira, retorno ao Campus às 10h30min. 

 

 

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 
 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO AMAZONASCAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 011 GAB/IFAM/CSGC, DE 14 DE FEVEREIRO DE 

2024 
 
 

O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, 

no uso das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no 
D.O.U. de  23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 

23443.001965/2024-91, 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR à realização de visita institucional a sede do Distrito 

Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Negro – DSEI-ARN, progamado para o dia 14 de 

fevereiro de 2024, no horário de 15h00min a16h00min, em favor das seguintes servidoras: 

 
I. Julyanne dos Santos Nolêto, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 3363106; 

II. Maria Rosineide Gama Feitosa, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 

1014943. 

 
Art. 2º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Dê ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 012 GAB/IFAM/CSGC, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, 

no uso das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no 

D.O.U. de 23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC 

nº  23443.002025/2024-10, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º AUTORIZAR a realização de visita técnica Hospital de Guaranição do  

Município de São Gabriel da Cachoeira, com objetivo de observar a operacionalização/prática de dispensa 

eletrônica pela lei nº 14.133/2021, no dia 15 de fevereiro de 2024, às 14h00min a 17h00min dos 

servidores: 

 

I. José Haroldo Cavalcante Souza, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 

1589229; 

II. Tâmia Tavares de Oliveira, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 

1991823.  

  

 

Art. 2º AUTORIZAR a utilização de veículo oficial com motorista para realizar o 

deslocamento dos servidores mencionados, no seguinte itinerário: 

 

I. Saída do Estacionamento do Campus – Bloco Administrativo, às 14h00min, 

retorno ao Campus às 17h00min; 

 

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

 

 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 
 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 013 GAB/IFAM/CSGC, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, 

no uso das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no 

D.O.U. de 23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC 

nº  23443.002074/2024-52, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º AUTORIZAR a participar da inauguração da nova Sede da FOIRN, no dia 16 de 

fevereiro de 2024, às 09h00min a 10h00min, o servidor: 

 

I. Tiago Edvaldo Santos Silva, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1848583; 

 

Art. 2º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

 

 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 
 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 014 GAB/IFAM/CSGC, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA  CACHOEIRA, no uso 

das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no D.O.U. de 

23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 23443.002071/2024-19, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a participação de reunião com a Diretoria da Associação Indígena da 

Etnia Tuyuka Moradores de São Gabriel da Cachoeira - AIETUM, progamado para o dia 19 de fevereiro de 

2024, no horário de 8h00min a11h30min, em favor dos seguintes servidores: 

 

I. Tiago Edvaldo Santos Silva, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1848583; 

II. Daniela Salgado Gonçalves da Silva, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 1643367; 

III. Robert Anderson Cardoso da Costa, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1046307; 

IV. Luciana do Nascimento Kettle, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 3389835; 

V. Valdomiro Lopes dos Santos Neto, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3026727; 

 

Art. 2º AUTORIZAR o servidor Tiago Edvaldo Santos Silva a utilizar veículo oficial, para 

realizar o deslocamento dos servidores como motorista, conforme o itinerário abaixo: 

 

 Saída do Estacionamento do Campus, às 7h30min, para a Associação. 

 Associação para nova sede da Associação Agrícola Teotônio Ferreira, localizado no 

Ramal, no Bairro Areal. 

 Retorno ao Campus às 11h30min. 

 

 

Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

 

 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 

 

 

 

 

 





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONASCAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 016 GAB/IFAM/CSGC, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no uso 

das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no D.O.U. de 

23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 23443.002531/2024-17, 

 
CONSIDERANDO o Convite do evento “Discussão e Retomada do Território Etnoeducacional 

do Alto Rio Negro”, organizado pela Federação das Organizações Indígenas do Rio Negro (FOIRN) que será 

nos dias 26 a 29/02/2024 em Santa Isabel do Rio Negro; 

 
CONSIDERANDO que organizadora arcará com os custos de passagens, hospedagem e 

alimentação; 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º INDICAR a servidora THALIANE VALENTE SOARES, Bibliotecária 

Documentalista, matrícula SIAPE nº 3345661, para Representar o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas – IFAM/CSGC, no evento, em Santa Isabel do Rio Negro, programado para os dias 26 

a 29 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 2º AUTORIZAR a servidora mencionada a viajar na comitiva da FUNAI, que sairá no dia 

26/02/2024, do Porto Camanaus, às 7h00min e retornará no dia 01/03/2024 de Santa Isabel do Rio Negro, na 

mesma comitiva. 

 
Art. 3º INFORMAR que a servidora não terá pagamento de Diárias, visto que a organização 

dará o suporte necessário (hospedagem, alimentação e estada). 

 
Art. 4º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONASCAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 017 GAB/IFAM/CSGC, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no uso 

das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no D.O.U. de 

23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 23443.002721/2024-26, 

 
CONSIDERANDO a Carta Convite do evento “Discussão e Retomada do Território 

Etnoeducacional do Alto Rio Negro”, organizado pela Federação das Organizações Indígenas do Rio Negro 

(FOIRN) que será nos dias 26 a 29/02/2024 em Santa Isabel do Rio Negro; 

 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º INDICAR a servidora THALIANE VALENTE SOARES, Bibliotecária 

Documentalista, matrícula SIAPE nº 3345661, para Representar o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Amazonas – IFAM/CSGC, no evento, em Santa Isabel do Rio Negro, programado para os dias 26 

a 29 de fevereiro de 2024. 

 
Art. 2º INDICAR o servidor TIAGO EDVALDO SANTOS SILVA, Professor EBTT, 

matrícula SIAPE nº 1848583, para Representar o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – IFAM/CSGC, no evento, em Santa Isabel do Rio Negro, programado para os dias 26 a 29 de 

fevereiro de 2024. 

 
Art. 3º AUTORIZAR os servidores mencionados a viajar na comitiva da FUNAI, que sairá no 

dia 26/02/2024, da Praia da Orla, às 7h00min e retornará no dia 01/03/2024 de Santa Isabel do Rio Negro, na 

mesma comitiva. 

 
Art. 4º AUTORIZAR o pagamento de diárias para custeio de alimentação e hospedagem dos 

servidores em missão. 
 

Art. 5º REVOGAR Ordem De Serviço Nº 016 GAB/IFAM/CSGC, De 23 De Fevereiro De 

2024. 
 

Art. 6º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 
Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 018 GAB/IFAM/CSGC, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA  CACHOEIRA, no uso 

das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no D.O.U. de 

23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 23443.002779/2024-70, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º REVOGAR a Ordem de Serviço nº 15 GAB/IFAM/CSGC, de fevereiro de 

2024. 

 

Art. 2º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 

 
 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONASCAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 019 GAB/IFAM/CSGC, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no uso 

das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no D.O.U. de 

23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 23443.002748/2024-19, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º AUTORIZAR a visitas em Instituições Públicas de Saúde do Município de São 

Gabriel da Cachoeira, a saber SEMSA, DSEI, HGU, com objetivo de solicitar a autorização de Estágio 

Supervisionado do Curso Técnico em Enfermagem, turma 2022, nos dias 28 e 29 de fevereiro de 2024, dos 

seguintes servidores: 

 

 
1191938; 

I. João Marcos Itou Souza, Assistente em Adminsitração, Matrícula SIAPE nº  

 
II. Julyanne dos Santos Noleto, Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 3363106. 

 

 

Art. 2º AUTORIZAR a utilização de veículo oficial com motorista para realizar o  

deslocamento dos servidores mencionados, no dia 28 de fevereiro de 2024, no seguinte itinerário: 

 
I. Saída em frente da Sala do Gabinete do Campus, às 13h50min, retorno ao 

Campus às 15h30min; 

 
Art. 3º AUTORIZAR a utilização de veículo oficial com motorista para realizar no dia 

29 de fevereiro de 2024, no seguinte itinerário: 

 
I. Saída em frente da Sala do Gabinete do Campus, às 9h45min, retorno ao 

Campus às 10h30min; 

 
Art. 4º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Dê ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONASCAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 020 GAB/IFAM/CSGC, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no uso 

das atribuições legais delegadas pela Portaria nº 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no D.O.U. de 

23/06/2023, tendo em vista o despacho favorável, contido no Documento no SIPAC nº 23443.002746/2024-20, 

 

 
CONSIDERADO o convite do Líder Geral da Comunidade do IAMADO, Ari Rodrigues, para 

que possam apresentar o Projeto “Informatizando a Educação Escolar Indígena Rumo ao Mundo Tecnológico 

para Nova Geração” para o IFAM/CSGC. 

 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º AUTORIZAR a viagem para a comunidade “IAMADO”, no dia 01/03/2024, de 

9h00min a 11h00min, os seguintes servidores: 

 
I. Renato Valadares de Sousa Moreira, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3007210, na 

função de Diretor-Geral; 

II. David Silva Nogueira, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 3067845, na função de 

Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão (DirEPE); 

III. Átila Oliveira Araújo, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 2683981; 

IV. Manoel de Jesus da Silva Pereira, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 1251962, na 

função de Coordenador Didático-Pedagógico; 

 
Art. 2º AUTORIZAR a utilização de um veículo oficial, pick-up, para o deslocamento dos 

servidores sob-responsabilidade do servidor do inciso “I” e “V”. 

 
Art. 3º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação 

 

 
Dê ciência, publique-se, cumpra-se 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 21 GAB/IFAM/CSGC, DE 29 FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
O DIRETOR-GERAL DO IFAM/CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, no 

uso das atribuições legais delegadas pela Portaria no 1.104/GR/IFAM de 22/06/2023, publicada no DOU 

de 23/06/2023, tendo em vista a autorização no Documento SIPAC n°23443.002720/2024-81; 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º AUTORIZAR a Servidora Julyanne dos Santos Nolêto, Professora EBTT, 

matrícula SIAPE nº 3363106, como responsável do estágio supervisionado no CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (CAPS), no perído de 04/03/2024 a 08/03/2024 e UBS Franklin Quirino, no período de 

11/03/2024 a 09/04/2024, de 7h00min a 11h00min, dos seguintes discentes: 

 

I. 2022346267 - Adriana dos Santos Da Silva; 

II. 2022345680 - Camila da Silva Pascoal ; 

III. 2019335332 - Giselia Melgueiro Pereira; 

IV. 2022346113 - Irene Kalistrato de Andrade; 
V. 2022345742 - Lucimar Gonçalves Anes; 

VI. 2022345911 - Lucinete da Costa Pereira; 

VII. 2022346104 - Marcilene Massa Menezes; 

VIII. 2022345813 – Ronilda Videira Teixeira. 

 

Art. 2º AUTORIZAR a Servidora Thaís Moreira Gomes, Professora EBTT, matrícula 

SIAPE nº 1178049, como responsável do estágio supervisionado no CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (CAPS), no perído de 04/03/2024 a 08/03/2024 e UBS Dabaru, no período de 

11/03/2024 a 09/04/2024, de 13h00min a 17h00min, dos seguintes discentes: 

 
I. 2022346276 – Benedito Carneiro Trindade; 

II. 2022346300 – Lúcia Pedrosa da Silva; 

III. 2022345869 –Joaquim Vaz Pena; 

IV. 2022346015 – Marciel Campos Vieira; 

V. 2022345751 – Nilda Pinheiro da Silva 

VI. 2022346857 – Rayane de Jesus da Silva Miranda; 

VII. 2022345985 – Sônia Figueira Castilho; 

 

Art. 3º AUTORIZAR a   Servidora   ELEUCIMAR   MONTEIRO   DA   CUNHA, 

Professora EBTT, matrícula SIAPE nº 2331786, como responsável do estágio supervisionado no Hospital 

de Guarnição - HGU, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024, de 13h00min a 19h00min, dos seguintes 

discentes: 

 
I. 2022346211 – Janete Farias; 

II. 2022345887 – Durvalina Almeida Maia; 

III. 2022345724 – Edmilson Videira Viana; 

IV. 2019325701 – Jairo Espitia Vasques; 

V. 2022345706 – Jesusmara Peixoto Dias; 

VI. 2022345949 – Lucilene Hildebrando Pereira; 

VII. 2022345920 – Queren Vale de Carvalho; 

https://sig.ifam.edu.br/sipac/portal_administrativo/index.jsf#this


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
GABINETE DA DIRETORIA GERAL - CSGC 

 

 

VIII. 2019325603 – Rosângela Malgueiro de Lima. 

 

Art. 4 º AUTORIZAR o Servidor IVAN DA SILVA MENDONÇA, Professor EBTT, 

matrícula SIAPE nº 2378939, como responsável do estágio supervisionado no Hospital de Guarnição - 

HGU, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024, de 07h00min a 13h00min, dos seguintes discentes: 

 
I. 2022345715 – Edineia Graciliano Queiroz; 

II. 2022350869 – Leony Souza da Silva; 

III. 2022345690 – Lisa Graciliano Queiroz; 

IV. 2022345930 – Kacia Bruno De Albuquerque; 

V. 2022343363 – Sandra Gonçalves Anes Santos; 

VI. 2022346285 – Maria Janete de Andrade Gaspar; 
VII. 2022345813 – Rosete Pedrosa Ferreira; 

VIII. 2022345967 – Teodomira Sampaio Massa 

 
Art. 5º AUTORIZAR a Servidora MARIA ROSINEIDE GAMA FEITOSA, Professora 

EBTT, matrícula SIAPE nº 2331786, como responsável do estágio supervisionado no DSEI/SEDE, no dia 

04/03/2024, DSEI/Comunidade, no período de 05/03/2024 a 08/03/2024, de 13h00min a 18h00min e 

CASAI, no período de 11/03/2024 a 02/04/2024, de 13h00min a 19h00min, dos seguintes discentes: 

 
I. 2022245958 – Alison Dias Calda; 

II. 2018347141 – Adelson Santos Melgueiro; 

III. 2022345831 – Aparecida Brito de Oliveira; 

IV. 2022345878 – Alessandra Gomes Cordeiro; 

V. 2022346070 – Sérgio Joaquim Quintino; 

VI. 2022346196 – Mariléia Socorro Paiva dos Santos; 

VII. 2022345822 – Nazaré Ariza Rodrigues; 

Art. 6º - Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência, publique-se, cumpra-se. 
 
 

 

RENATO VALADARES DE SOUSA MOREIRA 

Diretor-Geral 


